
Conselho Nacional de dia 10.12.2022

Proposta de João Ribeiro
Militante n.º4227

Alterações ao Regulamento Eleitoral e de 
Funcionamento da V Convenção do CHEGA! 
 
 
Alteração ao n.º 2 do artigo 5.º 
“2. Podem ser eleitos delegados todos os militantes 
com inscrição regularizada à data da convocatória da
Convenção Nacional.


